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Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no Parágrafo Único do Artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação do 
Projeto de Lei Complementar no. 005/15, do Poder Executivo que dispõe sobre 
“Alteração da Lei Complementar nº. 014/02 – substitui Unidade Fiscal de Mato Grosso 
por Unidade Fiscal de Porto Esperidião” e do Projeto de Lei n°. 034/2015, do Poder de 
Executivo que dispõe Autorização para contratação temporária de servidores – Processo 
Seletivo Simplificado, encaminhando-os diretamente para a Ordem do Dia desta Sessão e 
que seja feita apenas uma votação. 
 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  
Porto Esperidião – MT, em 14 de dezembro de 2015. 

   
Nestes termos,pedem deferimento. 
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